AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 044/2023
PROJETO DE LEI Nº 43/2023, DE 02 DE JULHO DE 2023.

ALTERA O NÚMERO DE CARGOS DE PROFESSOR CONSTANTE DA LEI 2.658/2019, QUE ALTERA O QUADRO DE CARGOS EFETIVOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	Art. 1º. O NÚMERO DE CARGOS DE Professor, constante do Quadro de Cargos Efetivos do Magistério previsto no art. 1º da Lei 2.658/2019, passa a ser o seguinte:

	DENOMINAÇÃO DO CARGO DE PROFESSOR
	Nº DE CARGOS

	Professor
	20


 
	Art. 2º. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta de dotação orçamentária específica.

	Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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